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                        Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº 35, de 07 de DEZEMBRO de 2021.
Delibera pela aprovação do Calendário mensal de Reuniões Ordinárias do CMDI para o exercício em 2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.249/2017, representado por sua Presidente, Sra. Fernanda Queróis de Morais, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 07 de dezembro de 2021, às 8h30min, por meio eletrônico; 

- RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar o calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-PR, para o exercício do ano de 2022, tendo as seguintes datas previstas para sua realização:
- Dia 15 de fevereiro;

- Dia 15 de março;

- Dia 19 de abril;

- Dia 17 de maio;

- Dia 21 de junho;

- Dia 19 de julho;

- Dia 16 de agosto;

- Dia 20 de setembro;

- Dia 18 de outubro;

- Dia 08 de novembro;
- Dia 13 de dezembro.
Art. 2º – As reuniões serão realizadas na sede da Secretaria Municipal de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano (SMDH), com início às 08h30min.

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Toledo, 07 de dezembro de 2021.

FERNANDA QUEROIS DE MORAES
Presidente do CMDI
Gestão 2021-2023 
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